
Mensagem no 549         
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50,000,000.00 
(cinquenta milhões dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Sobral, no Estado do Ceará, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral”, de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília,  4   de outubro  de 2018.



 

EM nº 00128/2018 MF 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Sobral-CE requereu a este Ministério a garantia da 
República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada com 
a Corporação Andina de Fomento, no valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), destinada a financiar o Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral”. 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 
matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, pronunciando-se, ao 
final, favoravelmente à outorga da garantia da União, condicionado: a) ao cumprimento substancial 
das condições prévias ao primeiro desembolso; b) ao atendido do disposto no § 5º do art. 1º da 
Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e c) à formalizado contrato de contragarantia entre o Ente e a 
União. 

 

5.                Em relação à capacidade de pagamento, a Secretaria do Tesouro Nacional informou que 
o Ente foi classificado na categoria "B", nos termos do inciso I do art. 12 da Portaria MF n° 
501/2017, considerando-se a operação de crédito elegível à garantia da União relativamente aos 
riscos para o Tesouro Nacional. 

 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 



das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, devem ser verificadas as 
condicionalidades assinaladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira 
descrita nesta Exposição de Motivos. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 

 



Aviso no   472   - C. Civil. 
 

Em  4  de outubro  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Município de Sobral, no Estado do Ceará, e a 
Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 139/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF

 

 

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de
Sobral/CE e a Corporação Andina de Fomento, com garantia da União,
no valor de US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos EUA),
destinado a financiar o  Programa de Desenvolvimento Socioambiental
de Sobral.
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da minuta contratual.
Operação sujeita à autorização do Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de 1974; Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado
Federal nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.101413/2018-91
 
 

 

I

 

                            Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Município de Sobral/CE;

MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento (CAF);

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o “Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral”.

 

2.                      Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos da Constituição Federal sobre finanças e
orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal nº 48, de 2007,e nº 43, de 2001, ambas com alterações, no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de agosto
de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais
dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se observa nos parágrafos a seguir, foram obedecidos.

 

II

 

Análises da STN

3.                  A Secretaria do TesouroNacional – STN emitiu o Parecer SEI Nº (Doc SEI nº 1135479), onde consta:

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções no  40 e 43, ambas de 2001, do Senado Federal;

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União.

 

4.               Segundo informa a STN no mencionado Parecer, o Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por
meio de formulário eletrônico, efetuado em 05/09/2018, pelo Chefe do Poder Executivo do Ente da Federação (Doc SEI nº 1114641), mediante o
Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios – SADIPEM, instituído pela Portaria nº
199/2015, da Secretaria do Tesouro Nacional.
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5.                O mencionado Parecer conclui que, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o
Ente CUMPRE os , condicionando, contudo, a sua concessão aos seguintes eventos:

- cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;

- verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e

- formalização do respectivo contrato de contragarantia.

 

Aprovação do projeto pela COFIEX

6.              Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata
o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, mediante a Resolução nº 15/0122 (SEI 0524413), de 29/11/2017, firmada pelo Presidente da COFIEX
em 04/12/2017.

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de contragarantia à garantia a ser prestada
pela União

7.             Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e informada mediante o Memorando SEI nº
50/2018/GECEM III/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 10/09/2018 (Doc SEI nº 1115272, fls. 2-5), as contragarantias oferecidas pelo Ente, de
acordo com a Lei municipal nº 1.702, de 19/12/2017 (Doc SEI nº 1088134), são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da
garantia concedida. A mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Ente a contratar a operação de crédito em tela e a oferecer, em
contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

8.             Em cumprimento ao art. 40, §1º, da LRF, o Ente em tela deverá assinar Contrato de Contragarantia com a União previamente à
celebração do contrato de empréstimo que ora se analisa.

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária

 9.              Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo datada de 5.9.2018, no SADIPEM, de que o Programa encontra-se
inserido na Lei do Plano Plurianual - PPA, Lei nº  1.688, de 17/11/2017 (Doc SEI nº 1114641, fls. 20), a qual informa os programas e ações do
PPA relativos à presente operação de crédito.

10.            A declaração supramencionada informa ainda que constam, na Lei nº 1.690, de 22/11/2017, que estima a receita e fixa a despesa do
Município para o exercício de 2018, dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao
pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida (Doc SEI nº 1114641, fl. 18).

 

Análise da STN acerca da capacidade de pagamento do Ente

11.            Informa a STN, no Parecer acima citado, segundo análise elaborada em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria
MF nº 501/2017, utilizando os conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN nº 1.049/2017, conforme consignado na Nota Técnica nº
78/2018/GERAP/CORFI/SURIN/STN/MF-DF, de 23/07/2018 (SEI 0930151, fls. 2-5), que a capacidade de pagamento do Ente foi classificada em
“B”, atendendo, assim, ao requisito para elegibilidade da operação de crédito à concessão de garantia da União.

 

 Análise da STN quanto ao atendimento, pelo Ente, dos requisitos da Resolução nº 43 do Senado Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal

12.           No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Ente atendeu aos requisitos mínimos para contratação da operação de crédito,
conforme previsto nas Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal.

 

13.           No tocante à validade da verificação dos limites de endividamento constantes dos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 43/2001, a
teor do disposto no art. 32, § 6º da LRF (LC nº 101/2000) e, em conformidade com a Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, o Parecer
supramencionado indicou que, para fins da apreciação do Senado Federal,o prazo de validade da análise é de 270 dias, contados a partir de
12/09/2018.

 

Situação de adimplência do Ente em relação ao garantidor

14.              Segundo o item 16 do supramencionado Parecer SEI nº 377/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, consulta ao sítio mantido por
aquela Secretaria no endereço http://www.sahem.tesouro.gov.br (Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios – SAHEM),
informa que o Ente encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como
quanto a garantias concedidas a operações de crédito, a teor do art. 10, a, da Resolução nº 48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da Resolução
nº 23, de 2001 (Doc SEI nº 1129813).

 

15.            A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADIPEM, que todos os “CNPJs da Administração Direta do
Mutuário estão incluídos no CAUC, a fls. 22 do Doc Sei nº 1114641).

 

16.            Registre-se que a situação de adimplência do Mutuário deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura
do contrato, conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente
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17.            O Ente apresentou, na forma do art. 21 da Resolução nº 43 do Senado, a Certidão nº 603/2018, de 12 de junho de 2018 (Doc SEI nº
1022746), do Tribunal de Contas do Estado, em que atesta:

                 a) quanto ao último exercício analisado (2012): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências
tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 33 (operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (RREO), 55,
§2º (publicações do RGF), da LRF; o atendimento aos arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro)  da
CF;

                 b) quanto aos exercícios não analisados (2013, 2014, 2015, 2016 e 2017): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11
(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 33 (operações de crédito com instituições financeiras), 37
(operações vedadas), 52 (RREO), 55, §2º(publicações do RGF), da LRF, 52 (publicações do RREO), 55, §2º(RGF); o atendimento aos arts. 198 §
2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro)  da CF;

                 c) quanto ao exercício em curso (2018), o cumprimento pelo Ente dos requisitos dos arts 11 (cumprimento das competências
tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52 (publicações do RREO) e 55, §2º (publicações do RGF), da LRF.

 

Limite de Restos a Pagar

18.               Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 40, § 2º e 25, inciso IV, alínea
c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso II do art. 10 da RSF nº 48/2007, do Senado Federal, este limite só é aferível
nos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular do Poder Executivo, não se aplicando, portanto, na presente data a este Ente.

 

Limite de Parcerias Público-Privadas

19.              A STN informou que a Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 05/09/2018, atesta que o ente não firmou, até aquela data,
contrato na modalidade de PPP  (Doc SEI nº 1114641, fl. 22).

 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso

20.             Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo, efetuada no SADIPEM, quanto aos exercícios não analisados e ao em curso,
afirmando que o Ente cumpriu todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos em que determina o art. 21, IV, ‘c’, da Resolução
nº 43, do Senado Federal (fls 16 e segs do Doc SEI nº 1114641).

 

Conveniência e Oportunidade da Operação

21.             Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da
Secretaria do Tesouro Nacional, ao aprovar o supramencionado Parecer SEI nº 377/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (Doc SEI nº 1135479),
concluiu que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União.

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

22.             A Procuradoria-Geral do Mutuário emitiu o Parecer nº 554/2018, de 29 de junho de 2018 (Doc sei Nº 1198186), para fim do disposto
na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 1992, onde CONCLUI pela regularidade da
contratação da operação de crédito em tela.

 

Certidão de Regularidade do Ente quanto ao Pagamento de Precatórios 

23.            O Ente, previamente a celebração do contrato, deverá comprovar a regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais.

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

24.              A Secretaria do Tesouro Nacional informou que a operação em análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro
Declaratório Eletrônico (ROF do RDE) sob o número TA835631 (Doc SEI nº 1128557).

 

III

 

25.              O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF), organismo internacional integrado pelo Brasil, e as
cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse organismo (Doc SEI nº 0861391, SEI 0861400 e SEI 0861404), contrato de
empréstimo; SEI 0861414, contrato de garantia).

 

26.              Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza
política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação
automática de débitos e créditos.

 

 

27.             O mutuário é Município Sobral/CE, pessoa jurídica de direito público interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira
previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao
pagamento dos compromissos assumidos.
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28.            A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização do Senado Federal, nos termos do
disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da
Fazenda para que, entendendo conveniente e cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva
de que,previamente à assinatura do contrato seja:

a) verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;

b) verificado, pelo Ministério da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018;

c) formalizado o respectivo contrato de contragarantia

 

                       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

Ana Lúcia Gatto de Oliveira

Procuradora da Fazenda Nacional

 

 

                      À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira.

 

Documento assinado eletronicamente

Maurício Cardoso Oliva

Coordenador-Geral

 

 

                          Aprovo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Geral da Fazenda.

 

Documento assinado eletronicamente

Maíra Souza Gomes

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira, Substituta

 

                         Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da
Fazenda.

 

 

Documento assinado eletronicamente

Fabrício da Soller

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de Consultoria Fiscal, Financeira e
Societária Subs�tuto(a), em 02/10/2018, às 20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral de Operações Financeiras Externas da União, em
02/10/2018, às 20:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Ga�o de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 03/10/2018, às 11:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, em 03/10/2018, às 14:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1201567 e o código CRC 84D4B694.

 
Referência: Processo nº 17944.101413/2018-91 SEI nº 1201567

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



























































































































































































































































































































































































































